INDICAÇÃO Nº 
872
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as medidas necessárias para que seja a fim de atender a demanda na área da saúde.

JUSTIFICATIVA

A população carente deste município necessita de um atendimento primordial na área da saúde. A doação de uma ambulância é de extrema valia, já que os veículos atualmente utilizados não são suficientes para suprir as necessidades básicas da população.

Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município, bem como o fato de dispor o artigo 219 da Constituição Estadual ser competência do Estado assegurar o bem-estar social e seu dever garantir o direito à saúde, não só através do acesso universal e igualitário ao serviço de saúde, mas também mediante o atendimento integral ao indivíduo, não há dúvidas quanto à necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que nessa área se possa beneficiar um contingente populacional significativo.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas de Governo, qual seja, atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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